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GOVERXO OO ESTAOO

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊxcn. Rua Nelson Rodrigues, no 178, Vila Marinho,
Compensa, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.537.801 /0001 -04

FonE: (92) 99470-7825

Rrcrsrno ro IPAAM 1012.2708

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

INscRrÇÃo Esrrou,rI.: 04.208.51 6-0

F,r,x: (92) 991 19-6468

PRocESso Ns: 3819.2017

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Nelson Rodrigues, no 178, Vila Marinho,
Compensa Manaus-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnç.1: 02 Axos.

Atencão:
. Estâ lic€[ça é composts de l2 rcstrições e/ou coodições constantes no verso, cujo nâo

cumprimerto/atendimento sujeitará a sua invalidaçlo e/ou rs penalidades previstâs cm normas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o docum€nto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve p€rmatrecer na loc8lizâçâo ds atividade e expostâ de formâ visível (fretrte e yerso).
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gabanête@ipáam.am. gov.br

Fone:(g2') 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 085/18-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que the confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a.

INTEREssADo: João RobeÉo Morais Coutinho - Me.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto de pequeno porte, contendo duas
rampas para carga e descarga de materiais e armazenamento a céu aberto de
substâncias minerais (areia e seixo).

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaarIúM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- L.O N'OE5/I&02

l. O pedido de licpnciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muiais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, üLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeÍida num prazo mínimo de

120 diss, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 3819.2017.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitadanova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/
desgaseificação) devendo ser os mesmos realizados por empresâ Licenciadas neste
IPAAM para esta finalidade, e apresentar quando da solicitação da renovação da
Licença comprovante dos serviços efetuados.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados poÍ empÍesa licenciada para esta atividade.

9. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naturezâ, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, confonne estabelecido o art. 108

daLei n' 672/02 ( Lei de Uso e Ocupação do Solo).
11. Realizar quando necessário a manutenção dos taludes existentes na rírea do

empreendimento.
12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)


